
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX (0XX44) 3665-1214

LEI N.° 0238/2007

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Suplementar

A Câmara Municipal de Icaraima, Estado do Paraná,

A P R O V OU, e  e u , P r e f e i t a  M u n ic ip a l ,  s a n c io n o  a  s e g u in t e  l e i :

Art. Io) Fica o Executivo Municipal autorizado à abrir no Orçamento 
Geral do Município, no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar, até o valor de R$-191.000,00 (cento e noventa e um mil reais ), 
destinado a cobrir despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas, mediante a seguinte 
ordem classificatória:

Unidade Gestora.....: PREFEITURA MUNICIPAL
Orgao................: 02 GOVERNO MUNICIPAL
Unidade Orçamentaria: 02.02 ASSESSORIA JURÍDICA E PLANEJAMENTO Ficha Fonte
04.122.0003.2.003.000 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA
3.1.90.11.00,00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 17 01000 25.000,00

Orgao................: 03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
Unidade Orçamentaria: 03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Ficha Fonte
04.128.0003.2.004.000 MANUT. DA DIV. DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 26 01000 2.000,00

Unidade Orçamentaria: 03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO Ficha Fonte
04.122.0003.2.005.000 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMONIO E

SERVIÇOS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 35 01000 7.000,00

Orgao................: 04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
Unidade Orçamentaria: 04.02 DIVISÃO DE FINANÇAS CONT. E TESOURARIA Ficha Fonte
04.124.0004.2.007.000 MANUT. DA DIV. DE FINANÇAS, CONTAB. E

TESOURARIA
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 55 01000 22.000,00



Orgao................: 05 DEPTO. DE OBRAS, VIACAO E SERV. URBANOS
Unidade Orçamentaria: 05.01 DIVISÃO DE OBRAS Ficha Fonte
15.451.0005.2.008.000 MANUTENCAO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 72 01000 5.000,00
15.452.0006.2.010.000 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV.

DE PRACAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 110 01000 22.000,00
Unidade Orçamentaria: 05.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL Ficha Fonte
26.782.0007.2.012.000 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 119 01000 61.000,00

Orgao................: 06 DEPTO. DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade Orçamentaria: 06.02 DIVISÃO DE ACAO SOCIAL Ficha Fonte
08.244.0009.2.017.000 MANUT. DA DIVISÃO DE ACAO SOCIAL
3.1.90.11,00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 221 01000 12.000,00

Orgao................: 08 DEPTO. DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
Unidade Orçamentaria: 08.01 GABINETE DO DIRETOR Ficha Fonte
20.606.0013.2.031.000 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRIC. E DO

ABASTECIMENTO
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 381 01000 29.000,00

Orgao................: 09 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Unidade Orçamentaria: 09.01 GABINETE DO DIRETOR Ficha Fonte
27.812.0014.2.033.000 MANUT. DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 391 01000 3.000,00

Orgao................: 10 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentaria: 10.01 GABINETE DO DIRETOR Ficha Fonte
18.541.0015.2.034.000 PROGR. DE APOIO E FOMENTO AO MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 401 01000 3.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES . . . 191.000,00

A r t .  2 o) Como recurso Para cobertura do crédito aberto através do 
artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado à reduzir parcialmente a 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Unidade Gestora..... PREFEITURA MUNICIPAL
Orgao................: 02 GOVERNO MUNICIPAL
Unidade Orçamentaria: 02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Ficha Fonte Valor
04.122.0002.1.011.000 AQUISICAO DE VEICULO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 01000 1.000,00
04.122.0002.2.002.000 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA 14 01000 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15 01000 2.000,00
Unidade Orçamentaria: 02.02 ASSESSORIA JURÍDICA E PLANEJAMENTO Ficha Fonte
04.122.0003.2.003.000 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FISICA 21 01000 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA 22 01000 3.600,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23 01000 900,00



Orgao............... : 03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
Unidade Orçamentaria: 03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Ficha Fonte
04.128.0003.0.001.000 CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP
04.128.0003.2.004.000 MANUTENCAO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30 01000 1.000,00
Unidade Orçamentaria: 03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO Ficha Fonte
04.122.0003.2.005.000 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMONIO E

SERVIÇOS
3.1.91.13.00.00.00 OBR1GACOES PATRONAIS 39 01000 6.000,00
3.3.90.92.00.00.00 DespesaS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 43 01000 1.000,00

Orgao................: 04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
Unidade Orçamentaria: 04.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZ Ficha Fonte
04.129.0004.2.006.000 MANUT. DA DIV. DE CAD. TRIBUTACAO E

FISCALIZACAO
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 46 01000 7.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50 01000 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA 52 01000 2.500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 53 01000 3.500,00

Orgao................: 05 DEPTO. DE OBRAS, VIACAO E SERV. URBANOS
Unidade Orçamentaria: 05.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS Ficha Fonte
15.451.0005.2.011.000 SERVIÇOS DE ILUMINACAO PUBLICA
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA 94 01000 10.000,00
15.452.0006.2.009.000 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 102 01000 45.000,00
15.452.0006.2.010.000 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV.

DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 117 01000 2.000,00
Unidade Orçamentaria: 05.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL Ficha Fonte
26.782.0007.2.012.000 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FISICA 124 01000 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 126 01000 1.000,00

Orgao................: 06 DEPTO. DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade Orçamentaria: 06.02 DIVISÃO DE ACAO SOCIAL Ficha Fonte
08.243.0009.2.059.000 PROGRAMA - PADARIA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 215 01000 13.000,00
08.243.0009.2.060.000 PROGRAMA - SOPAO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 216 01000 17.500,00
08.243.0009.2.061.000 PROGRAMA SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 217 01000 4.000,00
08.243.0009.2.062.000 PROGRAMA DO LEITE
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 218 01000 10.000,00
08.243.0010.2.063.000 PROGRAMA A CIDADANIA E ESCOLARIADADE
3.3.90.18.00.00.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 219 01000 37.000,00
08.244.0009.2.017.000 MANUT. DA DIVISÃO DE ACAO SOCIAL
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL CIVIL 223 01000 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 229 01000 900,00
Unidade Orçamentaria: 06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL Ficha Fonte
08.244.0009.2.018.000 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 232 01000 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 234 01000 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FISICA 235 01000 2.600,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 237 01000 1.500,00
Unidade Orçamentaria: 06.04 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANCA E DO ADOL Ficha Fonte
08.243.0009.2.019.000 MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANCA E DO

ADOLESCENTE
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL CIVIL 240 01000 1.000,00

Orgao................: 11 DEPTO. DE INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS
Unidade Orçamentaria: 11.01 GABINETE DO DIRETOR Ficha Fonte
22.661.0016.2.035.000 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVIÇOS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 411 01000 4.000,00

TOTAL DA REDUÇÕES . . . 191.000,00

Art. 3o)Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Icaraima, Estado do Paraná, 26 
dias do mês de outubro de 2(&07. __.

ISADEL D E T A T l r í ^ D O S  SANTOS

Prefeita Municipal


